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PARECER Nº 454/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0501/11.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Juliana Cardoso, que 
visa conceder isenção e remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – 
incidente sobre os prédios onde funcionam entidades sem fins lucrativos, de 
serviços de educação e assistência social.  
O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, 
nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I da Constituição Federal, os 
quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência, dentre os quais o IPTU.  
De fato, como assevera M. Seabra Fagundes a competência constitucional para 
tributar supõe a opção entre criar tributos ou não, e implica, por igual, a faculdade 
de isentar da incidência tributária determinadas pessoas, coisas ou situações. (RDA 
58/1).  
O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a 
competência tributária do Município, bem como a competência para legislar sobre 
isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. Tanto o Executivo 
quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos de lei que versem sobre 
matéria tributária, eis que a Lei Orgânica do Município não impôs nenhuma 
restrição.  
Corroborando nossa assertiva veja-se a ementa do pronunciamento da Procuradoria 
Geral de Justiça, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 15.766-0, que “mutatis 
mutandis” aplica-se ao presente caso:  
Ação direta de inconstitucionalidade – Lei de iniciativa de Vereador, promulgada 
pelo Presidente da Câmara, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção 
tributária em casos específicos – inocorrência de conflito com os dispositivos 
contidos nos parágrafos 2º e 6º, do art. 174, da Constituição do Estado de São 
Paulo – Inexistência, na atual ordem constitucional, de exclusividade para o Chefe 
do Executivo quanto à iniciativa de apresentação de projetos de lei em matéria 
financeira e tributária – Improcedência da arguição de inconstitucionalidade. (in 
“Justitia”, jan/mar 94, pág. 129)  
Ressalte-se, ainda, os julgados do Supremo Tribunal Federal abaixo:  
Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.809-5 Espírito Santo  
Data do Julgamento: 14/06/2007  
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIADDE. LEI N. 8.366, DE 7 DE 
JULHO DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO 
FISCAL PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. 
MATÉRIA DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO 
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA O DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2º, XII, G, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  
1. A lei instituidora de incentivo fiscal para as empresas que contratarem apenados 
e egressos no Estado do Espírito Santo não consubstancia matéria orçamentária. 
Assim, não subsiste a alegação, do requerente, de que a iniciativa seria reservada 
ao Chefe do Poder Executivo.  
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.304-7 Rio Grande do Sul  
Data do Julgamento: 04/10/2000  
EMENTA: Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de 
inicitaiva do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da 
Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais.  
II – Isenção e privilégio.  



III – Ação direta de inconstitucionalidade: medida cautelar, em regra, descabida, se 
a lei impugnada tem caráter de simples autorização ao Poder Executivo, 
subordinada a sua utilização à edição de regulamento para a qual sequer se 
estabeleceu prazo: precedentes. (grifo nosso)  
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.659 – Santa Catarina  
Data do Julgamento: 03/12/2003  
EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR QUE FIXA MULTA AOS 
ESTABELECIMENTOS QUE NÃO INSTALAREM OU NÃO UTILIZAREM EQUIPAMENTO 
EMISSOR DE CUPOM FISCAL. PREVISÃO DE REDUÇÃO E ISENÇÃO DAS MULTAS EM 
SITUAÇÕES PRÉ-DEFINIDAS. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA NÃO LEGISLOU SOBRE 
ORÇAMENTO, MAS SOBRE MATÉRIA TRIBUTÁRIA CUJA ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE 
INICIATIVA ENCONTRA-SE SUPERADA. MATÉRIA DE INICIATIVA CONCORRENTE. 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (grifo nosso)  
Em síntese, sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente 
projeto de lei, pois, consoante já salientado, encontra fundamento nos dispositivos 
contidos na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município.  
Tendo em vista que a alteração pretendida pelo presente projeto de lei trata de 
matéria tributária, durante sua tramitação deverão ser convocadas pelo menos 2 
(duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, da Carta 
Municipal.  
O projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº       AO PROJETO DE LEI Nº 0501/11.  
Dispõe sobre a concessão de isenção e remissão do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), incidente sobre os prédios onde funcionam entidades sem fins 
lucrativos, de serviços de educação e assistência social, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica isento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU os imóveis 
construídos e utilizados na realização das finalidades essenciais das entidades ou 
instituições sociais, que prestam serviços em Assistência Social, de caráter 
filantrópico e/ou sem fins lucrativos no Município de São Paulo.  
§ 1º Compõem os serviços sócio assistenciais os constantes na Portaria 
46/2010/SMADS.  
§ 2º A isenção que trata o “caput” deste artigo, também abrangerá o Imposto 
Predial relativo ao excesso de área de terreno.  
§ 3º Somente terão direito a isenção prevista neta Lei, as entidades ou instituições 
que mantenham convênio com a Secretaria Municipal de Assistência Social.  
Art. 2º As entidades ou instituições referidas no artigo anterior terão direito à 
remissão dos créditos tributários relativos ao Imposto Predial e ao excesso de área, 
às taxas de limpeza, conservação e combate a sinistros constituídos até a data da 
publicação desta lei, desde que comprovada a utilização do imóvel nas suas 
finalidades estatutárias na data da ocorrência do fato gerador dos tributos.  
Art. 3º Os benefícios fiscais previstos nesta lei, podem ser pleiteados pelo 
contribuinte do imposto, entidades ou instituições interessadas, mediante 
requerimento protocolado junto ao Departamento de Rendas Imobiliárias da 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.  
Art. 4º A fiscalização para os efeitos desta lei, será efetuado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que informará a atividade desenvolvida à Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.  
Art. 5º O benefício de que se trata esta lei, será concedido às entidades e 
instituições que, além dos requisitos especificados nos artigos 1º e 2º supra 
atenderem às seguintes exigências da Subdivisão de Imunidades e Isenções da 
Prefeitura de São Paulo:  



I - que o imóvel, objeto do pedido, seja integrante do patrimônio da entidade ou 
instituição ou, no caso de imóvel alugado, que o respectivo contrato seja celebrado 
em nome das mesmas;  
II - que o imóvel seja utilizado nas finalidades essenciais da entidade ou instituição;  
III - que a entidade ou instituição não distribuam parcelas de suas rendas a título 
de lucro;  
IV - que aplique integralmente, no país, seus recursos na manutenção de seus 
objetivos institucionais;  
V - que mantenha escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidade capazes de assegurar a sua exatidão;  
VI - apresentação da seguinte documentação: comprovante de propriedade ou 
locação do imóvel, balanço patrimonial e financeiro dos dois últimos exercícios 
anteriores ao pedido, certidão atualizada dos estatutos sociais devidamente 
registrados. relatório de atividades do exercício anterior ao do pedido e 
programação das atividades do exercício em curso, declaração de cumprimento dos 
requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional.  
Art. 6º Caso o imóvel objeto do benefício ora concedido seja locado, a entidade ou 
instituição deverão informar, ao órgão competente, quando ocorrer o término do 
contrato, seja a que título for, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de 
sua extinção, sob pena de pagamento de todos os impostos isentados em razão 
desta lei, ao longo da utilização do imóvel.  
Parágrafo único. Deverá a entidade, de igual modo, informar ao órgão competente, 
caso ocorra à transferência de local das atividades, devendo fazer novo pedido para 
beneficiar-se da isenção de que trata esta lei.  
Art. 7º Após o primeiro despacho de concessão de isenção, o Departamento de 
Rendas Imobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico, fica autorizado a deixar de efetuar o lançamento de IPTU, enquanto 
mantidos as condições que levaram ao deferimento do pedido.  
Art. 8º A isenção mencionada nos artigos anteriores, será requerida anualmente e 
sua cassação se dará, quando verificada o interrupção da condição que 
proporcionou o benefício.  
Art. 9º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprios, suplementadas se necessário.  
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de suo publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição e Justiça e Legislação Participativa, 24/04/2013.  
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